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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TST. ED. — AG. RR. 3.465-74
(Ac. TP. 1.632-76).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
dera S. A. e União Federal

Advogados — Doutores Carlos Rober
to O. Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 
2." Subprocurador Geral da República

Recorridos — Amauri Selmo e outros 
Advogada — Doutora Solange Vieira e 

Souza
2.* REGIÃO

Despacho
Aplicou-se, no presente processo, a Sú

mula 50, reconhecendo-se ser devida, aos 
servidores públicos cedidos à Rede Fer
roviária Federal, a gratificação natalina 
instituída pela Lei número 4.090-62.

Indeferidos os embargos opostos pela 
empresa, foi apresentado agravo regi
mental. Ao mesmo tempo, a União Fe
deral pretendeu ser admitida, como as
sistente.

Não se reconheceu, à União, o direito 
de ingresso, por falecer-lhe qualquer in
teresse jurídico na demanda e, simulta
neamente, foi negado provimento ao 
agravo regimental.

A Rede Ferroviária Federal oferece re
curso extraordinário, com base no arti
go 143, combinado com o artigo 110, 125, 
I, 142 e 153, 5 2.°, da Constituição.

A União Federal interpõe recurso ex
traordinário, mimeografado, buscando 
apoio nas alíneas a e d, do inciso m, do 
artigo 119, da Carta Magna. Não aponta 
qualquer texto constitucional, como vio
lado, alegando, apenas, que a decisão, 
deste Tribunal teria vulnerado textos de 
lei e contrariado jurisprudência.

Das decisões do Tribunal Superior do 
Trabalho, _ apenas as que infringirem a 
Constituição ensejam o recurso extraor
dinário (artigo 143, da Constituição). 

A contrariedade há de ser direta, isto 
é, a incompatibilidade lógica deve ser en
tre o juízo contida na decisão recorrida 
e o conteúdo de um preceito constitu
cional. z

A União, em seu recurso, não indica 
qualquer choque entre o juízo de que a 
mesma não tem interesse jurídico no 
feito e uma norma constitucional. Não 
indica, por que não há tal preceito. Daí, 
ser apontada a regra do artigo 113, do 
Código de Processo Civil.

Ocorre que a chamada violação indireta 
da Constituição, por atentado à lei ou 
norma jurídica derivada, não fundamen
ta o apelo extremo, em face do artigo 
143, da Carta Magna. A segunda parte 
da letra a, do inciso III, do artigo 119, 
da Constituição, não se aplica em relação 
às decisões deste Tribunal (artigo 143, do 
Diploma Fundamental).

A admissão de recurso extraordinário, 
com base em lei, implicaria em remeter- 
se para o Supremo o reexame da correta 
aplicação da legislação trabalhista e de 
todas as leis federais ao arrepio do arti
go 143, da Constituição.

Ad argumentandum. Não houve afron
ta ao artigo 113, do Código de Processo 
Civil, A lide decorre da relação entre a 
Rede Ferroviária e seus empregados, e 
não entre estes e a União. A relação 
jurídica básica “é de natureza trabalhis
ta’. . Absurdo admitir-se que, entre a Re
de Ferroviária Federal, pessoa jurídica 
de direito privado, e os autores da recla
mação, exista uma relação estatutária.

Por esta mesma razão, não há ofensa 
ao artigo 110, da Constituição. Este se 
refere “a litígios decorrentes das rela
ções de trabalho dos servidores com & 
União, inclusive as autarquias e as em
presas públicas federais. A Rede Ferro
viária Federal não é empresa pública, 
nem autarquia, e o presente litígio não 
decorre das relações de trabalho dos au

tores com a União. Assim, não houve, 

nem poderia haver, violação do artigo 
110, da Constituição.

Também não ocorre violação ao inciso 
I, do artigo 125, da Carta Magna.

E’ certo que a União procurou ingres
sar, como assistente. Mas foi obstada no 
seu intento, não havendo, portanto, deso
lação da competência. A decisão obsta
tiva do ingresso da União não contrariou 
qualquer norma jurídica formalizada em 
lei ou preceito constitucional Para inter
vir no feito, é indispensávle ter interesse 
jurídico. O exame deste pressuposto 
compete ao Juízo, perante o qual se pos
tula, não se podendo conceber aprioristi- 
camente, a sua existência, pelo simples 
fato de haver a pretensão. O que deslo
ca a competência é a intervenção conce
dida (Súmula 250, do STF) e não o pedi
do. A decisão que entende inocorrer o 
pressuposto da intervenção não afronta o 
precento constitucional indicado.

O artigo 153, § 2.", da Constituição, ex
pressa o princípio da anterioridade nor
mativa. A Súmula 50, deste Tribunal, é 
interpretação — aplicação da Lei núme
ro 4.090-62. A questão do conteúdo da 
Súmula não é matéria constitucional. 
Por outro lado, o argumento de que a 
Rede Ferroviária Federal foi obrigada a 
fazer algo sem lei específica constitui vi
são restrita da plenitude do ordenamen
to jurídico e da generalidade das nor
mas que o integram. A Rede Ferroviária 
Federal, como pessoa jurídica de direito 
privado, só pode ter empregados, e não 
funcionários públicos, como servidores. A 
Lei número 4.090-62 deferiu a gratifica
ção natalina a todos os empregados das 
pessoas jurídicas de direito privado. Lo
go, conpelir a Rede Ferroviária Federal 
ao pagamento focalizado não é obrigá-la 
a fazer algo, sem que preexista a obri
gação legal. A questão não extrapola o 
âmbito da interpretação — aplicação da 
Lei número 4.090-62.

Finalmente, por violência do artigo 142, 
da Constituição, também não cabe o 
apelo extremo. Este dispositivo apenas 
especifica a competência da Justiça do 
Trabalho. O lesionamento estaria ca
racterizado, se a Rede Ferroviária Fe
deral e os reclamantes não estivessem 
vinculados em uma relação empregaticia. 
Claro que os reclamantes não são funcio
nários públicos da reclamada, porquanto 
o vinculo estatutário com a União ficou 
suspenso desde a cessão.

Por estas razões, indefiro ambos os re
cursos extraordinários.

Publique-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 1977. — 

Renato Machado — Ministro Presidente 
do TST.

TST-RR-1.950-15
(Ac. TP 1.704-76)

RECURSO ORDINÁRIO
Recorrente — Banco Comércio e In

dústria de Minas Gerais S. A.
Advogado — Dr. Carlos Odorico Vi

eira Martins
Recorrido — Wilson Benedito Alves 
Advogado — Dr. José Torres das Ne

ves
1* REGIÃO 

Despacho
O acórdão regional (fls. 107-108) fir

mou a tese de que, nas ações de cum
primento, não se discute a validade das 
decisões normativas, proferidas em dis
sídios coletivos.

A Segunda Turma deste Tribunal, não 
conheceu da revistaa da empresa, face 
alterativa jurisprudência no sentido do 
acórdão regional (fls. 124-125).

Opostos Embargos (Cs. 127-133),'' o 
Pleno deles não conheceu (acórdão às 
fls. 164-166), por inexistência de fun 
damentação legal.

O recurso extraordinário (fls.........  
168-174) foi interposto com fulcro no 
artigo 143, da Constituição, argülndo 
violação dos artigos 142, § 1." e 153, § 
29, da Carta Magna, sob o fundamento 
de que a decisão normativa decidiu con
tra a lei, sendo insusceptivel de produzir 
quaisquer efeitos, consoante as regras dos 
artigos 3 e 833, da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

O acórdão, atacado pelo recurso ex
traordinário, decidiu apenas, sobre o ca
bimento dos embargos, os quais, por sua 
vez, se limitaram a impugnar a decisão 
sobre os presupostos Úc admissibidade 

de revista.
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Assim, o presente recurso extraordiná
rio só poderia objetivar a demonstração 
do cabimento _ dos embargos opostos à 
decisão que não conheceu da revista.

Ora, as questões relativas aos pressu
postos de admissibilidade da revista e 
dos embargos não estão previstas na 
Constituição.

Na verdade, o recurso extraordinário 
não se insurge contra as decisões pro
feridas no processo, mas contra a sen
tença normativa proferida no DC — 
117-71.

Ora, o acórdão recorrido confirmou a 
decisão regional que como já se disse, 
defendeu a tese de que, na ação de cum
primento, não se discute a validade da 
sentença normativa com trânsito em 
julgado.

A decisão, que firma tal entendimen
to, não formula qualquer juízo contrá
rio aos preceitos constitucionais invoca
dos.

O recorrente, em vários momentos do 
recurso e do processo, menciona a exis
tência da Ação Rescisória n’ 5-74, pro
posta com o objetivo de anular a cláu
sula normativa que fundamenta a pre
sente ação de cumprimento. Não afir
ma, porém, que tal ação rescindiu, com 
trânsito em julgado, a decisão proferi
da no DC n’ 11-771.

Significa que a sentença normativa, 
proferida no DC n’ 117-71, ainda está 
vigente. E se está vigente, deve ser 
cumprida. Não é na ação de cumpri
mento que se pode negar a sua vigência. 
Com efeito; transitada em julgado a 
sentença normativa, só a rescisória pode 
por fim à sua vigência Esta não pode 
ser impugnada na ação de cumprimen
to, que equivale ao processo de execução 
onde, também, não se pode discutir a 
vigência da sentença exeqüenda.

Este entendimento não afronta os 
preceitos constitucionais invocados.

Indefiro, portanto.
Publique-se.
Brasília, 25 de fevereiro de 19/’. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-RR-3.668-75
(Ac. TP 1.511-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco Nacional S.A.
Advogado — Dr. Carlos Odorico Vi

eira Martins
Recorrido — Sindicato dos Emprega

dos em Estabelecimentos Bancários do 
Estado do Espírito Santo

Advogado — Dr. José Torres das Ne
ves

1» REGIÃO 
Despacho

O acórdão regional (fls. 99) firmou a 
tese de que, nas ações de cumprimento, 
não se discute a validade das decisões 
normativas, proferidas em dissídios co
letivos.

A Primeira Turma, deste Tribunal, 
não conheceu da revista da empresa, 
face à iterativa jurisprudência no sen
tido do acórdão regional (fls. 116-117).

Opostos embargos (fls. 119-125), fo
ram trancados pelo despalcho de fls. 
127, sob fundamento de que do acórdão 
embargado efetivamente se coaduna com 
a juriesprudência predominante no Ple
no.

Agravo Regimental, às fls. 128, ale
gando que o recurso de embargos aten
deu às condições do artigo 894, da CLT

Negado provimentb ao agravo, pelo 
acórdão de fls. 133, sob fundamento 
ae que o agravante não conseguiu de
monstrar que os embargos tinham con
dição de admissibilidade, na forma exi
gida pelo artigo 894, da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

O recurso extraordinário (fls..........  
136-141) foi interposto com fulcro no ar
tigo 143, da Constituição, arguindo vio
lação dos artigos 142, § 1’, e 153, § 29, 
da Carta Magna, sob fundamento de 
que a decisão normativa decidiu contra 
a lei, sendo insusceptível de produzir 
quaisquer efeitos, consoante as regras 
dos artigos 623 e 833, da Consolidação 
das Leis do Trabalho.
, O acórdão, atacado pelo recurso ex
traordinário, decidiu, apenas, sobre o ca
bimento dos embargos, os quais por sua 
vez se limitaram a impugnar a decisão 
sobre os pressupostos de admissibilidade 
da revista.

Assim, o presente recurso extraordiná
rio só poderia objetivar a demonstração 
do cabimento dos embargos opostos à 
decisão, que não conheceu da revista.

Ora, as questões relativas aos pressu
postos de admissibilidade da revista e 
dos embargos não estão previstas na 
Constituição.

Na verdaoe, o presente recurso extra
ordinário não se insurge contra as de
cisões proferidas no presente processo 
mas contra a sentença normativa pro
ferida no DC-117-71.

Todavia, o que se decidiu, no presen
te processo, é que na ação de cumpriâ 
mento não se discute a validade da 
sentença normativa transitada em jul
gado.

A decisão, que firma tal entendimen
to, não formula nenhum Juízo contrário 
aos preceitos constitucionais invocados.

O recorrente, em vários momentos do 
recurso e do processo, menciona a exis
tência da Ação Rescisória n’ 5-74, pro
posta com o objetivo de anular a cláu
sula normativa que fundamenta a pre
sente açào de cumprimento. Não afir
ma, porém, que tal ação rescindiu, com 
trânsito em julgado, a decisão proferida 
no DC. n9 117-71.

Significa que a sentença normativa, 
proferida no DC n’ 117-71, ainda está 
vigente. E se está vigente deev ser cum- 
pçrida. Não é na ação de cumprimenro 
que se pode negar a sua vigência. Com 
efeito, transitada em julgado a senten
ça normativa, só a rescisória pode per 
fim à sua vigência. Esta não pode ser 
impugnada na ação de cumprimento, que 
equivale ao processo de execução, onae, 
também, não se pode discutir a vigência 
da sentença exeqüenda.

Este entendimento não afronta cs 
previstos constitucionais invocados e 
nada mais do que Isto é que ficou de
cidido na esfera desta Justiça.

Por estas razões, indefiro.
Brasília, 24 de fevereiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RO — DC — 100-76
(Ac. TP — 1.981-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Federação das Indús
trias do Estado de São Paulo e outros

Advogado — Dr. Benjamln Monteiro 
Recorrida — Federação dos Trabalha

dores nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas do Estado de São Paulo

Advogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva
2* REGIÃO

Despacho
O recurso extraordinário (fls. 217-229) 

impugna o acórdão recorrido nos tópicos 
em que este: I — admitiu a cláusula do 
chamado “salário do substituto”; II — 
concedeu abono de faltas ao empregado 
estudante; m — autorizou o desconto, 
em favor do suscitante, de importância 
dos salários dos empregados.

Contra o deferimento do salário do 
substituto, a recorrente argúi inconsti- 
tucionalidade genérica dos Prejulgados e 
a específica do Prejulgado 55-76. por con
trariedade aos artigos 69, 42, 153, § 29, 
da Constituição, 461, 765 e 902, da CLT, 
e 131, do Código de Processo Civil.

Com base na tese de inconstituclona- 
lidade genérica dos Prejulgados e espe
cífica do Prejulgado 56-76, a recorrente 
conclui pela inconstituclonalidade da de
cisão normativa proferida pelo acórdão 
recorrido.

A construção, sob a forma silogística, 
denota engenho e arte, mas é inadequa
da.

O acórdão recorrido é uma decisão 
normativa e não um Prejulgado. A sua 
constltucionalidade depende de seu con
teúdo e não, da validade jurídica formal 
dos Prejulgados. A questão sobre ser ou 
não possível, ao TST, estabelecer Prejul
gado, é dispicienda, na hipótese.

Com efeito no caso a matéria está dis
ciplinada em termos de instruções, ain
da que baixada com força de prejulgado.

Na verdade, a política de reajustes de 
salários é de âmbito nacional, e não re
gional .

Por isso, não teria cabimento que, em 
cada Tribunal Regional, os reatastes sa
lariais recebessem tratamento diversifi
cado.

De forma clarividente, o § 3’ do art. 
19, dr Dec. L. n’ 15 estabeleceu que:

“Parti a execução do disposto nes
te artigo, o Tribunal Superior do 

Trabalho expedirá Instruções com 
força de Prejulgado, a serem obser
vadas pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho.”

O sentido de unidade está transparen
te. Provém das três instâncias existen
tes nesta Justiça. A última só pode sub
sistir, para unificar a Interpretação das 
leis. Estas devem ser aplicadas sem dis
crepâncias. Para não ocorrer a dispari
dade. não se tornar ociosa a repetição, 
previu a lei instruções com força de pre
julgado. Não obstante, nem sempre são 
respeitadas.

Admita-se seja um prejulgado. Não 
raro é tnobservado. Acontece que Juizes 
ou Tribunris. à veze* n o acatam, 
e nem por isso sofrem qualquer pena pelo 
emprege de critério conflitante.

A objetiivdade e a lóg ca impõem uma 
conclusão automática: ditos atos só têm 
efetivamente cunho normativo orienta
dor, visando à celeridade do desfecho da 
causa.

Isto é o que se coaduna com o § 1’, do 
art. 142, da Lei Maior, quando reza:

"A lei especificará as hipóteses em 
que as decisões, nos dissidios cole
tivos poderão estabelecer normas e 
condições de trabalho.”

Assim, a validade formal da decisão 
normativa fundamenta-se no artigo 142, 
§ 19 da Constituição, e não no artigo 902, 
da CLT, pelo que é de afastar-se desde 
logo a alegada violação deste dispositivo 
legal (também inócua em face do artigo 
143, d» Carta Magna).

Sob este aspecto, de fundamentação 
constitucional r acórdão “eco-rido não 
contraria os artigos 69 e 43 do Diploma 
Fundamental, não cabendo falar-se em 
abuso de poder ou invasão de competên
cia. O poder, de "estabelecer normas e 
condições de trabalho”, foi deferido, ao 
Judiciário Trabalhista pela própria 
Constituição em seu artigo 142, pará
grafo primeiro.

E’ evidente que o Constituinte cons
ciente da evolução histórica do Direito 
e pressentindo a contínua aceleração das 
mudanças culturais, prlncipalmente no 
qu° concern” às rriocSes ♦-«bolbo a- 
tribui, ao ordenamento Jurídico obreiro, 
as características de uma plenitude con
creta. capaz de possibilitar a constante 
normatização das situações novas da vida 
social pelo órgão mais sensível para per
cebê-las. Mas, a Recorrente quer uma 
justiça estática ou não alcançou que as 
decisões normativas, com vigência e efi
cácia mais ampla do que a sentença que 
proferida em lide inter-lndividual. cons
tituem uma etapa da evolução do direito- 
trabalhista. São instrumentos de ordem 
e equilíbrio social. Estão consagradas 
também pela doutrina e pela legislação 
alienígenas. Tudo isto foi esquecido pela 
Recorrente.

Desconhece, ou aparenta desconnecer 
que na sentença normativa, podem ser 
criadas condições novas de t-abalho des
de que não afrontem a lei. São instituí
das. ro vazio da legislação, na busca pe- 
rende de conciliação e harmonia das clas
ses colidentes, a fim de encontrar-se a 
paz social.

Dentre os maiores periges de desagre
gação social, aponta-se o desemprego que, 
muitas vezes, não se origina, exclusiva- 
mente de causas ou fatores econômicos. 
Frequentemente, quando ocorre aumen
to da mão de obra ociosa, as demissões 
de empregados não objetivam senão o 
rebaixamento salarial. A dinâmica desta 
prática gera a rotatividade em excesso 
da mão de obra, a qual tende, sempre, 
a aumentar de ritmo, provocando a In
segurança, base apropriada pa^a a eclo
são da desordem ou Insatisfação social.

A experiência das decisões normativas 
para repor o salário em foce da eleva
ção do custo de vida, demonstrou que 
alguns empregadores ainda não consci
entes da alta finalidade social dos rea- 
justes coletivos, utilizam o expediente do 
desemprego provocado para favorecerem- 
se na concorrência com os outros pro
dutores.

Basta ler os noticiários, para inteirar- 
se o estudioso do direito social que o 
Executivo está preocupado com o ex
cesso de rotatividade da mão de obra, 
principalmente em algumas áreas ln- 
dustiializadas do país. Impõe-se ainda, 
inserir que o chamado “salário do subs
tituto” tem batismo Inadequado. Tal a- 
contece efetivamente, porque a cláusula 
Só o defere quando inexlsta quadro or
ganizado em carreira, e não seja con
cedida uma equiparação, ao arrepio das 
regras do art. 461, da CLT. Além do 

mais, há de produzir se a prova da dis
pensa. objetivando fraudar a eficácia da 
sentença normativa. Por* outras palavras, 
a cláusula tenta impedir que empegado- 
res, divorciados dos interesses do país e 
da paz social dispensem trabalhadores 
que tiveram aumento coletivo e admitam 
outros com salários bem inferiores.

Obtém entretanto, elevação dos preços 
de seus produtos, com base na folha de 
pagamento. Trata-se, evidentemente, de 
enriquecimento ilícito, porquanto a ale
gação, no caso é induvidosamente arti
ficial. Sem dúvida, busca-se fulminar 
uma cláusula salutar, pela sua denomi
nação Imprópria. Diga-se mais: errônea. 
Quando inexlste a conduta anti-social, a 
cláusula é meramente decorativa, pois 
não tem aplicação nas relações empre- 
gador-empregado. Bellzmente, conside
rando o universo desse relacionamento 
a utilização da cláusula é inexpressiva 
porque os empregadores distantes dos 
seus deveres sociais constituem uma mi
noria insiímriicr^e Po outro lado, a 
medida desencorajará a adoção do mau 
exemplo. Poder Judiciário é independen
te mas atua em havmonia com o Exe
cutivo. visando os altos interesses da Na
ção pois, a política salarial combate a 
inflação, sem o escopo de reduzir o sa
lário do trabalhador ou causar-lhe o de
semprego.

Não há, também, nenhuma afronta 
material a preceito constitucional. A pre
tendida violação do artigo 153. § 29, não 
se caracteriza, como Já foi visto. Se a 
Constituição autoriza a Justiça do Tra
balho a estabelecer normas e condições 
de trabalho, não se pode dizer que as 
prescrições destas normas constituem o- 
brigações não estabelecidas em "lei”. A 
aceitar-se a tese do recurso extraordi
nário seriam Inconstitucionais todas as 
decisões proferidas nas hipóteses em que 
ocorre a chamada “omissão da lei” ou 
“lacuna do direito.’

N<. que diz respeito às alegadas viola
ções de lei, não ocorre nenhuma delas, 
também como já examinado. O artigo 
765. da CLT, não conflita com o artigo 
902, do mesmo diploma legislativo. A- 
crescente-se que a alegada inconstltucio- 
ralidade do artigo 902, do estatuto obrei
ro, é até impertinente, na hipótese, como 
ficou demonstrado.

Acrescente-se que, em face do artigo 
143, da Constituição, não cabe, em ma
téria trabalhista, o recurso extraordiná
rio fundamentado em Infrlngência à lei, 
e que a sentença normativa está prevista 
no art. 142.

Quanto à cláusula de abono de faltas 
do trabalhador-estudante, nào é infrin- 
gente dos artigos 142, § 19, 153, § 2’ e 
160 I, da Constituição. Sobre a preten
dida violação, aplica-se o que ficou dito 
sobre a competência constitucional para 
estabelecer normas e condições de tra
balho. Sobre a contrariedade ao artigo 
160 I, da Lei Maior, é evidente que a 
cláusula não impede “a liberdade da ini
ciativa”.

Adite-se que ela se concilia com o es
forço notável do Governo, para elevar o 
nível cultural dos brasileiros. Há regras 
para que as ausências possam ser justi- 
ticadas. São limitadas. E’ uma cláusula 
que vem sendo adotada faz anos, e até 
hoje não houve repercussão negativa no 
relacionamento entre patrões e empre
gados. Disso pelo menos não dão ciência 
as reclamatórias Individuais.

Quantc ao desconto assistencial e à 
cláusula penal, embora o prolator desse 
despacho tenha posição diversa, cumpre, 
ressalvar que a recorrente repete os ar
gumentos de que foram estabelecidas sem 
a prévia especificação em lei no que cons
tituiria violação do artigo 142, § 1.9 e 
153 § 29, da Constituição, além de con
tradição com dispositivos legais.

Mas, sobre a constitucionalidade do po
der normativo da Justiça do Trabalho 
o que ficou dito, nos outros tópicos, é 
suficiente para indeferir c recurso.

Publique-se.

Brasília, 3 de março de 1977. — Re
nato Machado, Ministro Presidente do 
TST



Quinta-feira 10

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por dez dias, ao recorrido, 

para contra-arrazoar
RR — 496-74

Recorrentes: Flávio Proença de Mo
raes e outros

Recorrido: Bane oda Amazônia S.A.
Ao Dr. Celso Franco de Sá Santoro

RR — 1.678-74
Recorrente; Light — Serviços de Ele

tricidade S.A.
Recorrido: Heitor Melo
Ao Dr. Carlos Arnaldo Selva

RR — 4.695-74
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

Sociedade Anônima
Recorridas: Luiz Pinto da Cunhe e 

outros
Ao Dr. Rômulo Marinho

RR — 50-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

Sociedade Anônima
Recorridos: Celso Lopes de Faria e 

outro
A Dra. Alice Alves da Silva

RR — 1.067-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

Sociedade Anônima
Recorridos: Edmundo Siqueira e ou

tros
Ao Dr. José Eduardo Bulcão de Mo

raes
RR — 1.546-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal
Sociedade Anônima

Recorrido; Otaviano Souza Paes
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR — 1.889-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal

Sociedade Anônima
Recorrido: Nataniel Gomes
Ao Dr. José Francisco Boselli

RO-DC — 136-76
Recorrente: Prefeitura Municipal de 

Barretos
Recorrido: Sindicato dos Trabalha

dores nas Indústrias de Construção e 
Mobiliáno de Barretos

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro
SERVIÇO DE CADASTRAMENTO 

PROCESSUAL
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS
PARA O SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL
Entrados no dia 4-3-77

Ao recorrido, por 5 dias, para impug- 
naçao.

(Art. 543 — Código de Processo Ci
vil) .

N9 TST 2.581-77 — RO-DC 237-76 
d0 Rio de Janeiro

F^deraçao Interestadual 
dos Trabs.em Estabelecimentos de En- sino — riiiít.

PROCURADORIA
GERAL DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO
SEÇÃO DE DISSÍDIOS

Sorteio n9 7-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Lote n9 1 com 15 Processos.
Ao Procurador Doutor Doutores da Ga

ma e Souza.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 3.701-76 — Venancio Cavina — 

FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima.

N9 513-77 — Lanchonete Central de 
Mesquita Limitada — José Carlos Pe
reira Silva.

N9 514-77 — Massa Falida de Inter- 
lândia Indústria e Comércio — Joaquim 
Batista dos Santos Filho e outros.

N9 515-77 — Minancilar — Créditos Fi
nanciamento e Investimentos Soicedade 
Anônima — Suely Regina de Sá Schae- 
wer.

N9 516-77 — Estado do Rio de Janei
ro — Altamiro Gonçalves e outros.

DIÁRIO DA JUSTIÇA

N9 517-77 — Pimaco Plástico Limita- 
da — Gilberto Braz da Silva

N9 518-77 — Sebastião Ribeiro da Sil
va — Companhia Brasileira Carbonífera 
Araranguá.

■' 519-77 — lone Terezinha Baptista 
Freitas — Confecções Wollens Socieda
de Anônima.

N9 520 — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Menotti Leandro Ro
drigues e outros.

N9 521-77 — Wilson Rangel Valentim 
— Metalúrgica Luna Ltda.

N9 522-77 — Ondlna da Silva Ribeiro 
e outra e Avelino Klaus & Cia. Limita
da — os mesmos.

N9 523-77 — Onlro M. dos Santos — 
Compa Ríogiandenie de Saneamen
to — CORSAN.

N9 524-77 — Carlos Eli Santos da Rosa 
e outros e Hércules Sociedade Anônima 
— Fábrica de Talheres — Os mes
mos.

Agravo Regimental
TST/AI

N9 5c- íu — Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — Cerôncio Bispo 
dos Santos.

Embargos
TST/RR

N9 460-76 — Romulo Guimarães Ro
drigues — Banco Mineiro do Oeste So
ciedade Anônima.

Brasília. 17 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 7-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Lote n9 2 com 15 Processos.
Ao Procurador Doutor Fernandes Ra

magem Soares.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 525-77 — Confecções Jack Socie

dade Anônima e Matilde Veiga da Silva 
— Os mesmos.

N9 526-77 — Sociedade Anônima — 
Moinhos Rio Grandense e Hélio de Oli
veira e Nelcio Borba — Os mes
mos.

N9 527-77 — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Nelson Manoel da 
Silva.

N9 528-77 — José Calderon Peres e ou
tro — Companhia Industrial Rio Gua- 
hyba.

N9 529-77 — Eva Catarina Gomes Ro
drigues e outras — Estado do Rio Gran
de do Sul.

N9 530-77 — Daniel Germano Krause 
— Banco Mercantil de São Paulo Socie
dade Anônima.

N9 531-77 — Companhia Souza Cruz 
Indústria e Comércio — Edécio Valen
tim Corrêa e outro.

N9 532-77 — Indústria de Celulose Bor. 
regaard Sociedade Anônima — Arai Al
ves da Silva e outros.

N9 533-77 — Confecções Jack Socieda
de Anônima e Lou d is Gabaan de Souza 
e outra — Os mesmos.

N9 534-77 — José Plínio Raupp — Si
derúrgica Riograndense Sociedade Anô
nima.

N 535-77 — Companhia Riograndense 
de Saneamento — CORSAN — Vicente 
Amaral Baptista.

N9 536-77 — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Nelson Manoel da 
Silva e outros.

N9 537-77 — João Pedro dos Santos — 
Siderúrgica Riograndense Sociedade Anô
nima.

N9 538-77 — Ari José Job — Banco 
Brasileiro de Descontos.

N9 539-77 — Maria Terezinha Costa 
Oliveira — Confecções Wolens Socieda
de Anônima.

Brasília, 17 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 7-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Lote n9 3 com 15 Processos.
Ao Procurador Doutor Roque Vicente 

Ferrer.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 540-77 — Dalva de Oliveira Couto 

e outra — Confecções Sastre Limita
da.

N9 541-77 — FIN — Hab Associação 
de Poupança e Empréstimo — João Vi
cente de Assunção.

N9 542-77 — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Adão Ary Pereira.

N9 543-77 — Iva Vargas da Silva e 
outras — Guaspari — Indústria do Ves
tuário S. A.

N9 544-77 — UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros Sociedade Anônima 
— Adalto Ariosa.

N9 545-77 — Sindicato dos Estivadores 
de Santos, São Vicente, Guarujá e Cuba- 
tão — Galileu Moreira e outros.

N9 546-77 — Fazendo São João do Ba- 
racat (Carlos Baracat) — Francisco Bo- 
nafedi e outros.

N9 547-77 — Euthálio PicclrriUo e 
Companhia Paulista de Força e Luz — 
Os mesmos.

N9 548-77 — Construções e Comércio 
Camargo Corrêa Sociedade Anônima — 
Roberval Moili.

N9 549-77 — Indústria de Pneumáticos 
Firestone Sociedade Anônima — Expe
dito Jovino da Silva.

N9 550-77 — Carlos Manoel Neto — 
Sociedade Anônima — Frigorífico An- 
glo.

N9 551-77 — Sociedade Anônima Frigo
rífico Anglo — Ana Fernandes da Sil
va.

N9 552-77 — Sociedade Anônima — In
dústria Reunidas F. Matarazzo — Aír
ton Eugênio Bastos Bonavolantá.

N9 553-77 — Construções e Comércio 
Camargo Corrêa Sociedade Anônima — 
Araçagy Leonardo de Oliveira.

N9 554-77 — Aparecida Francisco de 
Araújo e outras — Confecções Unitas 
Ltda.

Brasília, 17 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 7-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Ao Procurador Doutor Roque Vicente 

Ferrer.
Dissídio Coletivo

TST/RO/DC
N9 6-76 — Sindicato dos Empregados 

Desenhistas Técnicos Industriais Copis
tas Projetistas Técnicos e Auxiliares dos 
Estados do Rio de Janeiro Bahia Mi
nas Gerais Paraná Santa Catarina e 
Rio Grande do Sul — Confederação Na
cional da Indústria e outros.

RECURSO ORDINÁRIO
Ação Rescisória

TST/RO/DC
N9 55-77 — Benedito Ananias e ou

tros — Sociedade Anônima — Indústrias 
Votorantim.

Brasília, 17 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n» 7-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Lote n9 4 com 15 Processos.
Ao Procurador Doutor José Maria Cal

deira.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 555-77 — General Motors do Bra

sil Sociedade Anônima — Luiz Jacinto 
de Almeida Filho.

N9 556-77 — Dulcidio dos Santos Silva 
— SBIL — Segurança Bancária e Indus
trial Ltda.

N9 557-77 — Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima — Claudenlr 
Chinarelli.

N9 558-77 — Sérvulo Batista — Side
rúrgica J. L. Aliperti Sociedade Anôni
ma.

N9 559-77 — Construtora de Destilarias 
Dedini Sociedade Anônima — Angelo 
Barion e outros.

N9 560-77 — Benedito Francisco dos 
Santos — FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A.

N9 561-77 — LIGHT — Servios de Ele
tricidade Sociedade Anônima — Pedro 
Lopes da Silva.

N9 562-77 — Helio Varella Jacob — 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRAS — (69 Volume).

N9 563-77 — ASSEMP — Sociedade Ci
vil Assessores de Empresas Limita
da — Alfredo Alves Carneiro Netto Í29 
Volume).

N9 564-77 — Calçados Samello Socie
dade Anônima — Moysés de Oliveira Li
ma (29 volume).

N9 565-77 — Auguto César Cúrclo de 
Oliveira — Wilson dos Santos Paiva e 
outros.

N9 566-77 — Siam Util Sociedade Anô
nima — Indústria Mecânicas e Metalúr
gicas — Manoel Gomes.
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N9 567-77 — Companhia de Transpor 
tes Coletivos do Estado do iRo de Ja
neiro (CTC — RJ) — Luiz de Carva
lho.

N9 568-77 — Companhia Açucareira 
Usina Barcelos — Sebastião oSares e 
outros.
Usma Barcelos — Sebastião Soares e 
Aguas e Esgotos — CEDAE — Nerval 
Maia.

Brasília, 17 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 7-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Ao Procurador Doutor José Maria Cal

deira.
RECURSO ORDINÁRIO

Ação Rescisória
TST/RO/AR

N9 66-77 — Companhia de Aguas e E»- 
gotos do Ceará Cagece — Sandoval Mi
randa.

TST/RO/AR
N9 67-77 — Myrian Amélia Anauruma 

Pezzatto e outros — FEPASA Ferrovia 
Paulista S. A.

Brasília, 17 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 7-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Lote n9 5 com 15 Processos.
Ao Procurador Doutor Anabella Gon

çalves.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 570-77 — SBIL — Segurança Ban

cária e Industrial Limitada — Joel Ce- 
rafim da Silva.

N9 571-77 — Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos — Antonio Alves da 
Silav e outro.

N9 572-77 — Niton Castro Magalhães 
— FEPASA Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima.

N9 573-77 — Refinaria Nacional de 
Sal Sociedade Anônima — Cláudio Her- 
culano e outros.

N9 574-77 — General Motors do Brasil 
Sociedade Anônima — José Elias de 
Freitas.

in’ o75 — General Motors do Brasil 
Sociedade Anônima — Celio Zaparoll e 
outros.

N9 576-77 — Luzlneide Floro de Lima 
— Olival — Roupas Profissionais Socie
dade Anônima.

N9 577-77 — Genesio Justino de Freitas 
e Irmços Abreu Sociedade Anônima — 
03 mesmos.

N9 578-77 — Chrysler Corporation do 
Brasil — Edvaldo A. de Souza e outros.

N9 579-77 — Sociedade Comercial 
Atlantica de Bebidas Limitada — Paulo 
Batista de Oliveira.

N9 580-77 — Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — César Rodrigues 
Alves e outros.

N9 581-77 — Barbacena — Pecuária, 
Indústria e Comércio Limitada — Arildo 
Machado de Araújo.

N? 582-77 — Confecções Ac Oelho Ili
mitada — Nelson Marcani.

N9 583-77 — Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima — Teodoro 
Sanchea Sanches.

N9 584-77 — Telecomunicapões do Rio 
de Janeiro Soicedade Anônima — .........  
TELERJ — Wilson Fernandes e outro.

Brasília, 17 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 7-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Lote n9 6 com 15 Processos.
Ao Procurador Doutor Maria de Naza- 

reth Svany.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 585-77 — Produtos Roche Químlcoa 

e Farmacêuticos Sociedade Anônima — 
Helio Ribeiro.

N9 586-77 — Cooperativa de Trabalho 
de Profissionais Especializados — Delio 
Gonçalves Rocha e outros.

N9 587-77 — Banco Nacional Sociedade 
Anônima — Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos — Bancános de 
Campos.
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N9 588-77 — Senasa Segurança de 
Saúde Sociedade Anônima — Júlio Ce- 
zar Mendonça Medronho.

N9 589-77 — Banco Mercantil de São 
Paulo Sociedade Anônima e Anyldo José 
Marques — Os mesmos.

N9 590-77 — Petróleo Brasileiro Socie
dade Anônima — PETROBRAS — José 
Américo Amércio Araújo.

N9 591-77 — Maria das Graças Gon
çalves e Fundação Instituto Brasileiro de 
Geogrefia e Estatística — IBGE — Os 
mesmos.

N9 592-77 — General Motors do Brasil 
Sociedade Anônima — Marcellno Cala- 
zans de Souza.

N’ 593-77 — Alcyr Pires de Campos — 
Companhia Brasileira de Alumínio — 
CBA.

N9 594-77 — Banco da Economia de 
São Paulo Sociedade Anônima — Mario 
Rogério Franzão de Salles Guerra.

N9 595-77 — Josué Pitta — Telecomu
nicações; de Sao Paulo Sociedade Anôni
ma —TELESP.

N9 596-77 — Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima — Luclo Bam- 
blnl.

N? 597-77 — Lydlo Bertolino Filho — 
FEPASA — Ferrovia Paulista Soicedade 
Anônima.

N’ 598-77 — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima — Ar- 
cangelo Santorsola.

N9 599-77 — M. Dedini Sociedade Anô
nima Metalúrgica — Lazaro Manole e 
outro.

Brasília. 17 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n» 7-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Lote n9 7 com 15 Processos.
Ao Procurador Doutor Armando de 

Brito.
Recurso de Revista

TST/RR
N’ 600-77 — Petróleo Brasileiro Socie

dade Anônima — PETROBRAS — .... 
RPBa. — José Amando dos Reis.

N9 601-77 — Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — Antonlo José de 
Oliveira e outros.

N9 602-77 — Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — Adolfo Bispo dos 
Santos e outros.

N9 603-77 — Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima — Hilzete 
Cardoso de Oliveira.

N9 604-77 — Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — Basilio Batista 
Lopes e outros.

N’ 605-77 — Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima — José Car
los Pinheiro Neto.

N9 606-77 — Cotonificio de Minas Ge
rais Sociedade Anônima — Vicente Mi
randa e outros.

N9 607-77 — Construtora Alcindo Vi
eira — CONVAP.

N9 6008-77 — Centrais Elétricas de 
Goiás Sociedade Anônima — CELG — 
Oswaldo José de Araújo.

N9 609-77 — Preefitura Municipal de 
Nova Iguaçu — José Fernandes.

N9 610-77 — Distribuidora Leblon de 
Produtos Alimentícios — Paulo de Frei
tas Mousinho.

N» 611-77 — Cia. Docas do Rio de 
Janeiro — Noé Angelo.

N» 612-77 —■ Telecomunicapões do Rio 
de Janeiro — TELERJ — Maria Fernan
da Ramos de Campos.

N9 613-77 — Banco União de Investi
mentos Sociedade Anônima — ...............  
INVESTIS ANC O — Demizo Pagnoncel- 
11.

N’ 614-77 — Distribuidora de Comes
tíveis Disco — Antonlo Januário do 
Carmo.

Brasília. 17 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 7-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Ao Procurador Doutor Armando de 

Brito.
RECURSO ORDINÁRIO
Mandados de Segurança

TST/RO/MS
N9 68-77 — Novolar Administradora de 

Bens Limitada — Maria Teodora Borges 
e outros.

Brasília, 17 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 7-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Lote n9 8 com 15 Processos.

Procurado. Doutor Alberto Men
des.

Recurso de Revista
TST/RR

N9 615-77 — Sanatorio Botafogo So
ciedade Anônima — Júlio Nogueira da 
Silva.

N9 616-77 — Churrascaria Pavilhão — 
Carlos Perugino Filho.

N9 617-77 — Casas Sendas Comércio e 
Indústria Sociedade Anônima — Israel 
Rodrigues Rangel.

N9 618-77 — Jockey Club de São Paulo 
— Laudelino Pereira e outro.

N9 619-77 — Construções e Comércio 
Camargo Corrêa Sociedade Anônima — 
Assis Francldsco da Silva.

N9 620-77 — Banco do Brasil Socie
dade Anônima — Rubens Brandão.

N’ 621-77 — Confecções Jack Socie
dade Anônima e Anita Marcelo de Bem 
— Os mesmos.

N9 62-77 — Luiz Augusto Cauduro — 
F»«st Nitio^al Ciiy Hwk

N9 623-77 — Portil Vieira Borges — 
Pluma Conforto e Turismo Sociedade 
Anônima.

N» 624-77 — Maria Selma Scouto e ou
tra — Confecções Wolens Sociedade Anô
nima.

N9 625-77 — Confecções Jack oScie- 
dade Anônima e Jussara da Silva — Os 
mesmos.

N9 626-77 — Noris Roberto de Pinho 
Banco Sul Hrasílelro Socie

dade Anônima — Os mesmos.
N9 627-77 — Arqulmedes Rodrigues de 

Aguiar — Somobra Sociedade Constru
tora Ltda.

N9 628-77 — Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima — Manole 
Xavier.

N9 629-77 — Limacar Madeiras e Car- 
rocerias Limitada — José Sanches.

Brasília, 17 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 7-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Lote n9 9 com 15 Processos.
Ao Procurador Doutor Bertll Axel.

Recurso de Revista
TST/RR

N9 630-77 — Construtora Alfredo Ma- 
thias Sociedade Anônima — Marcionilio 
Lopes da Silva.

N9 631-77 — M. Dedini Sociedade Anô
nima Metalúrgica — Constantino Cam
pos e outros.

N9 632-77 — M. Dedini Sociedade Anô
nima Metalúrgica — Benedito Vecente 
Bueno.

N9 633-77 — Volkswagem do Brasil So
ciedade Anônima — Pedro Alves Be
zerra.

N9 634-77 — General Motors do Bra
sil Sociedade Anônima — Sebastião Be- 
lentanl.

N9 635-77 — Sebastião Anzolin — Se- 
tel Sociedade Anônima — Serviços Téc
nicos de Eletricidade.

n° R’R-77 — Messias dos Reis Vieira — 
Demolidora Sansão Ltda.

N9 637-77 — Indústria de Papel e Pa
pelão São Roberto Sociedade Anônima — 
Antonlo Herculano da Silva.

N» 638-77 — Oswaldo Ferreira e ou
tros — COMBRA — Companhia de Ali
mentos do Brasil Sociedade Anôni
ma.

N9 639-77 — FORD — Brasil Socie
dade Anônima — João Pena Rezende.

N9 640-77 — Alclr Pompone — Bongot- 
ti Sociedade Anônima Indústria e Co
mércio de Radiadores.

N9 641-77 — Ford — Brasil Sociedade 
Anônima — Nelson Novak.

N9 642-77 — Banco do Brasil Socie- 
daaa Anônima — Euclides Bertoni Mar
ques.

N9 643-77 — FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima — José Bene
dito da Costa.

N9 644-77 — Banco do Brasil Sociedade 
Anônima e Severino Aguiar — Os mes
mos.

Brasília, 17 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 7-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Ao Procurador Doutor Bertll Axel Fl- 

lip Trybom.
RECURSO ORDINÁRIO

Dissídio Coletivo
TST/RO/DC

N9 56-77 — Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região — SENASA — 
Segurança de Saúde Sociedade Anônima, 
S ic“d ae Benefcente dos Servidores de 
Entidades da Indústria da Guanabara — 
SOjsEIlt. A ci ção d s Dl etrres de Em
presa de Crédito, Investimento —........  
ADECF, e Rael Grandesa Fundação de 
Previdência e Assistência Social — Os 
mesmos e Sindicato dos Empregados em 
Entidades Culturais, Recreativas de As
sistência Social de Orientação e Forma
ção Piofissional do Estado da Guanaba
ra. x

N9 57-77 — Lugm Irmãos Tecidos So
ciedade Anônima — Casas de Pernambu
canas — Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Ijul.

Brasília. 17 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 7-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Lote n’ 10 com 15 Processos.
Ao Procurador Doutor Damião Fer

nandes.
Recurso de Revista

TST/RR
N» 645-77 — Farmácia e Laboratório 

de Homeopatia Doutor Alberto Scabra 
Sociedade Anônima — Marta de Olivei
ra.

N9 464-77 — Albert Tiedtke e outros — 
Concreto Redimix de São Paulo Socie
dade Anônima.

N9 647-77 — Banco Itaú Sociedade 
Anônima — Lenini Este ves.

N9 648-77 — João Garcia Ferreira Fi
lho — Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos.

N9 649-77 — Arivaldo Neri dos Santos 
— Companhia Vidraria Santa Marina.

N9 650-77 — Banco do Brasil Socieda
de Anônima — Petro Gutembergue Car
doso (29 volumes).

N9 651-77 — Caixa Econômica de Mi
nas Gerais — Francisco Galvão de Car
valho (29 volumes).

N9 652-77 — Companhia Agrícola e 
Florestal Santa Barbara — Raimundo 
Alves Batista.

N9 653-77 — BMG — Financeira So
ciedade Anônima — Crédito Financia
mento e Investimento — Adónis Adonias 
de Oliveira.

N9 654-77 — Companhia Mineira de 
Eletricidade — Victor Creston e outros.

N9 655-77 — Banco Itaú Sociedade 
Anônima — Raymundo Isidoro da Sil
va.

N9 658-77 — Telecomunicações de São 
Paulo Sociedade Anônima — TELESP — 
Mario Pereira Júnior.

N9 659-77 — Companhia de Gás de 
São Paulo — GOMGA’S — Ronaldo Gi- 
menez.

N9 606-77 — Fazenda Nacional (Com
panhia Brasileira de Cimento Portland 
Perus) — José Lourenço da Silva.

N9 661-77 — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima — Ro
berto Amaro.

Brasília. 17 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n» 7-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Ao Procurador Doutor Damião Fer

nandes Prado.
RECURSO ORDINÁRIO

Dissídio Coletivo
TST/RO/DC

N9 64-77 — Sindicato do Comércio Va
rejista de Hantos — Sindicato dos Em
pregados no Comércio de Santos.

TST/RO/AR
N9 65-77 — Maurício de Campos Bas

tos.

Brasília, 17 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 7-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Ao Procurador Doutor Celso Mendes 

Peres Carpintero.
PRECATÓRIO N9 32-76

TST
N9 1.252-77 — Juiz Presidente da 6* 

J. C. J. de Salvador — Osvaldo de Sou
za Muniz — Juiz Presidente da TRT da 
5* Região Departamento Nacional de 
Obras Contra a Seca.

Brasília, 17 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 8-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Lote n9 1 de 15 Processos.
Ao Procurador Doutor Antonlo Carlos 

Roboredo.
Agravo de Instrumento

TST/AI
N9 25-77 — Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — Moisés Alves Me
nezes e outros.

N9 26-77 — Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — Guilherme Tho- 
maz Plcolli e outros.

N9 27-77 — Banco Itaú Sociedade Anô
nima — Flávio Flores.

N» 28-77 — Confecções Jack Socieda
de Anônima -■ Tereza Nunes Marques.

N9 29-77 — Indústria e Comércio Son- 
va Sociedade Anônima — Emiliano Padi- 
iha de Almeida.

N9 30-77 — Edison Ribeiro de Souza — 
Estaleiro Só S. A.

N9 31-77 — Carrocerias Elizário Socie
dade Anônima — Indústria e Comércio 
— >oã • • «u.iques Bo ges e Outros

N9 42-77 — Celso Gomes Esplnosa — 
Forjas Taurus S. A.

N9 33-77 — Transportadora Coral So
ciedade Anônima — Oswaldo Feckner de 
Freitas e outros.

N9 34-77 — Rosana Terezinha Zago 
— Luiz Michielon Sociedade Anônima — 
Agricultura. Indústria e Comércio.

N9 35-77 — Sociedade Anônima Cal
çados Renner — Edenlr Rocha da Sil
va.

N9 36-77 — Forjas Taurus Sociedade 
Anônima — Luiz Carlos Magnani.

N9 37-77 — Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — Elizeu Alvares da 
Silva e outros.

N9 38-77 — Gessi Lima de Brum — 
W. G. Petry — Irmãos & Cia. Limi
tada. , _. .

N9 39-77 — Rociclei Machado — Zivi 
C. S. — Cutelaria.

Brasília. 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 8-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Maoedo.
Lote n’ 2 com 15 Processos.
Ao Procurador Doutora Maria de Na- 

zareth Zuany.
Agravo de Instrumento

TST/AI
N9 40-77 — Isidoro Edelstein — Cân

dida Losada Greiner.
N9 41-77 — Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — Oscar Jesús Wag
ner e outros. ,

N9 42-77 — Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — Alexandre Flo
res da Costa. .

N9 43-77 — Golden CroSS — Assistên
cia Internacional de Saúde — Fausto 
José Leitão Uberti.

N9 44-77 _ Casas Aramara Limitada 
— José Maria de Melo.

N9 45-77 _ Rede Feroviária Federal 
Sociedade Anônima — 7» Divisão — I^o- 
poldina — Modesto da Costa Nogueira e 
outros.

N9 46-77 — Fundação Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística — IBGE 
— Plínio de Carvalho Zaranza e outros.

N9 47-77 — Pedro Gomes Braga — 
Casa de Saúde São Sebastião Limi
tada.

N9 48-77 — Prodoctor Rio — Produtos 
Farmacêuticos Limitada — Luiz Fer
nando Nunes.

N9 49-77 — Rede Ferroviária Federal 
Soicedade Anônima — 7» Divisão — Leo- 
poldina — Epiphanio Antonio Rosa e 
outros.
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N9 50-77 — Alcides Ferreira — Socie
dade Anônima —Editora Tribuna da 
Imprensa.

N9 51-77 — Adeilto de Souza Fer
reira — Rádio Guanabara Sociedade 
Anônima.

N9 5z-77 — Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — 7* Divisão — Leo- 
po.aina — José dos Santos Botelho e 
outros.

N9 53-77 — Companhia de Fumos San
ta Cruz — Valdoilo Lopes.

N9 54-77 — Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima — 7» Divisão — Leo- 
poldina — João Ferreira da Luz.

Brasília. 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 8-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Lote n’ 3 com 15 Processos
Ao Procurador Dr. Enrico Cruz Neto

Agravo de Instrumento
TST — AI

N° 55-77 — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — 7* DiviSão — Leopoldina — Ar- 
lindo Matias e outros.

N° 56-77 — Estado do Rio de Janeiro 
— Isa de Jesus Costa de Souza e ou
tros.

N° 57-77 — Estado do Rio de Janeiro 
— Hildo Jorge Monteiro.

N° 58-77 — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — 7’ Divisão — Leopoldina — Irl- 
neu Rocha Braz e outros.

Mc 59-77 — Slnésio Santos Souza — 
Compahhla dè Navegação Lloyd Brasi
leiro . . .

N° 60-77 — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — 7a Divisão — Leopoldina — 
Paulo Ramos de Jesus e outros.

N« 61-77 — Rede Ferroviária Federai 
S. A. — 7" Divisão — Leopoldina — Ro
berto Garrido de Souza e outros.

N" 63-77 — Rede Ferroviária Federa!
S. A. — 7* Divisão — Leopoldina — 
Oracídío Magalhães Romariz e outros.

N° 64-77 — Silvério Soares de Almeida 
e outros — Companhia Cervejaria Brah- 
ma.

N° 65-77 — Banco de Crédito Nacional 
8. A. — José Raimundo de Almeida 
Silva.

N° 66-77 — Washington Bacelar — — 
Cory Irmãos Ltda.

N° 67-77 — Alice Maria de Jesus — 
F Stevenson & Comp. Limited.

N° 68 — Nerivaldo Casstmiro Ferreira 
— Rede Ferroviária Federal S. A.

N° 69-77 — Rede Ferroviária Federal 
S A. — Antonio Rosa de Cerqueira e 
cutros. J

Brasília, 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 8-77
Procurador Geral Doutor Mareo Au

rélio Prates de Macedo.
Lote n° 4 com 15 Processoa
Ao Procurador Dr. Lauro da Gama

Agravo de Instrumento
TST — AI

N° 70-77 — Aliança de Goiás — Com
panhia de Seguros — Antonio Batista 
de Figueiredo.

N° 71-77 — Jacob Muniz Medeiros — 
Rafael de Castro.

N° 72-77 — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — João Ferreira da Silva e ou
tros.

N° 73-77 — Serviço Social da Indus
tria — SESI — Antonio Resende Men
donça. _ .

N° 74-77 — Mosteiro de Sao Bento da 
Olinda — Severino Luiz de Almeida « 
outros.

N° 75-77 — Companhia de Transpor 
tes Urbanos — CTU. — Antonio Lopes 
de Moraes.

N’ 76-77 — Prefeitura Municipal dô 
Joaquim Nabuco — Aurene Ferreira dos 
Santos.

N° 77-77 — Lojas Brasileiras S. A. — 
Vicente do Espírito Santo

N° 78-77 — Engenho Canavieira -- 
Severino Miguel Marques dos Santos.

N° 79 — Companhia Açucareira do 
Goiana — Antonio José da Silva.

N° 80-77 — Usina Catendo S. A. — 
Feliciana Maria da Silva.

N» 81-77 — Usina Catende S. A. — 
Amaro José Sebastião.

N° 82-77 — Companhia Peraambuesr 
na de Saneamento — COMPESA — Is
rael Correia dos Santos.

N° 83-77 — Banco do Brasil S. A. — 
Armando Celso Alves de Albuquerque.

N* 84-77 — Companhia Açucareira de 
Go ana — Orlando Paullno da Silva e 
outro.

Brasília, 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 8-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Ao Procurador Dr. Lauro da Gama e 

Souza
Recurso Ordinário — Dissídio Coletivo

TST — RO — DC
N° 82-77 — Sindicato da Indústria do 

Frio do Estado de São Paulo — Sindica
to dos Trabalhadores na Indústria de 
Carnes e Derivados e do Frio de São 
Paulo.

N° 83-77 — Federação da Agricultura 
do Estado de São Paulo e outros — Fe
deração dos Trabalhadores na Agricul
tura do Estado de São Paulo e outros.

Brasília. 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 8-77
Procurador Geral Doutor Marco AU- 

rello Prates de Macedo.
Lote n° 5 — com 15 Processos
Ao Procurador Dr. Fernando Rama

gem
Agravo de Instrumen.o

TST — AI
N° 85-77 — Cia Açucareira de Goiana 

— Antonio Soares dos Santos e outro.
N° 86-77 —•. Companhia Açucareira de 

Goiana •— JoTo Luiz da Silva e outros. 
— João Galdiho dos' Santos e outros.

N° 88-77 — Companhia Açucareira ae 
Goiana — José Miranda Gomes e ou
tros.

Ne 89-77 —Companhia Açucareira de 
Goiana — Severino Corrê a da Almeida 
e outros.

N° 90-77 — Cerâmica São José — Ma
ria Anunciada da Coneeiçãoã e outras.

N° 91-77 — Companhia Açucareira de 
Goiana — José Vicente de Lima Filho 
e outros.

N° 92-77 — Companhia Açucareira de 
Goiana — Benedito Pompeu José e ou
tros.

N° 93-77 — Companha Açucareira de 
Goiana — Antonio Severino dos Santos 
e outros.

N° 94 — Montepio Cooperativista do 
Brasil — Hamilton José da Arruda.

N° 95-77 — Ca<anga Distribuidora de 
Alimentos Ltda. — Alda Rosa de Melo 
Spínola e outras.

N° 96-77 — Ribeiro Franco S. A. En
genharia e Construções — Antonio Gio- 
vani Grego.

N° 97-77 — Luiz Dworzsak — Fandoro 
Buffet Confeitaria e Restaurante.

N° 98-77 — Bcnardmo Pístlle Filho 
— FEPASA Ferrovia Paulista 8 A.

N” 99-77 — Cesar Bonesi — José Ores- 
tes de Souza.

Brasília. 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n’ 8-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
lote n° 6 — Com 15 Processos
Ao Procurador Dr. Bertll Azei

Agravo de Instrumento
TST — AT

N’ 100-77 — Banco do Brasil S. A. — 
Hemelino José Marcelino.

N’ 101-77 — Israel Fernandes — Ban
co Mercantil do Brasil S. A.

N° 102-77 — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. — Joaquim Vicente da Silva.

N° 103-77 — Datex Fertilizantes Limi
tada — José Mariano de Sousa.

N’ 104 — Idelcar Ladislau Souto — 
Banco Itaú.

N’ 105-77 — Antonio Borges Clemente 
e outro — Companhia Docas de Santos.

N° 106-77 — Miguel Alberto Horta — 
Dersa Desenvolvimento Rodoviário.

N° 107-77 — Schahin Cury Engenharia 
e Comércio Limitada — José Bispo dos 
Santos Filho.

N’ 108-77 — João Roberto Zanettl e 
outros — FEPASA Ferrovia Paulista 
S. A.

N’ 109-77.— Ronaldo Ferreira Lima 
— Elipide Barbosa da Silva.

N’ 110-77 — Pfizer Química Ltda. — 
Sebastiana Gomes de Souza.

N» 111-77 — Bardella S. A. — Indús
trias Mecânicas — Waldemar de Olivei
ra e Castro.

N° 112-77 — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. — Mário Nelson Bueno.

N° 114-77 — Lelio Guimarães Kolly 
(Anexado ao BR-126-77). — Companhia 
Docas de Santos.

Brasília. 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n’ 8-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Ao Procurador Dr. Bertll Axel Filip 

Trybom
RECURSO ORDINÁRIO — Dissídio 

RECURSO ORDINÁRIO
Dissídio Coletivo

TST — RO — DC
N° 73-77 — Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1* Região - Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Cons
trução e do Mobiliário de Campinas e 
o Papais Limitada e outros.

N’ 74-77 — Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2’ Região — 
6 ndicato dos Propagandistas Vendedo
res e Vendedores de Produtos Farma
cêuticos de São Paulo e Sindicato da In
dústria de Produtos Farmacêuticos do 
Estado de São Paulo.

N° 75-77 — Procurador, a Regional da 
Justiça do Trabalho da 2' Região — 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Joalhèrla e Lapidação de Pe
dras Preciosas de São Paulo c Sindicato 
da Indústr a de Joa’beria e Ourivesaria 
de São Paulo e cutros.

Brasília, 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n’ 8-77
Procurador Geral Doutor Marco Au 

relio Prates de Macedo.
Lote n“ 7 — Com 15 Processos
Ao Procurador Dra. Anabella Gonçal

ves
Agravo de Instrumento

TST — AI
N“ 113-77 — Siderúrgica Coferraz S. 

A. — Amaro João de Araújo.
N° 115-77 — Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETRABRAS — Eduardo Barbosa 
Sampaio.

N° 116-77 — Crefísul 3. A — Crédito 
Financiamento e Investimento — Ney 
Celli Filho.

N° 117-77 — Sérgio Barbosa Lima — 
Frangorííico Chicken In S. A.

N° 118-77 — Carlos do Nascimento de 
Sá — Hospital das Clínicas da Facul
dade de Medicina da Universidade de 
São Paulo.

N° 119-77 — Alceu Belarmino de Cam
pos e outro — Empresa de ônibus Pás- 
sa Marron S. A.

N° 120-77 — Manoel Lopes da Silva 
— Bucka Spiero Comércio Indústria e 
Importação S. A.

N“ 121-77 — Companhia Municipal de 
Transportes Coietivos — Herculano 
Acácio Gabriel.

N° 122-77 — Silv o Ferreira dos San
tos — Light Serviços de Eletricidade 
S. A.

N° 123-77 — Hermes Morete — Gro- 
lier Comércio e Imp acão de Livros 
Limitada.

N° 124-77 — Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Sãc Paulo — Beatriz 
Ortiz.

N° 125-77 — General Motors do Bra
sil S. A. — José Rodrigues dos Santos.

N» 126 — Mário Arch.medes Archan- 
gelo Garaldi — OFASA Organização 
imobiliária e Administração S. A.

N° 127-77 — General Motors do Bra
sil S. A. — Helío E.-ançelista.

N® 128 — Acácto Leme da Silva e ou
tros. — Banco Itaú S. A.

Brasília, 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n.’ 8-77
Procurador Ge ral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Lote n° 8 com 15 Processos
Ao Procurador Dr. Damlão Fernan

des
Agravo de Instrumento

TST — RH
N“ 129-77 — Valdir Domingues Arneiro 

e outros — Telecomunicações de São 
Paulo S. A. — TELESP.

N° 130-77 — Spal Industrial de Refres
cos S. A. e Transportadora Momentun 
S. A. — Ruber de Carvalho Pinto.

N" 131 — Antero Tavares de Oliveira 
— Condomínio Conjunto Nacicnal (Hor- 
sa Imobiliária S. A <.

N° 132 — Finansul Industrial S. A. 
— Financiamento, Crédito e Investi
mento — Antonio Isac Marciano e outros.

N° 133-77 — Souza Ramos S. A. Co
mércio e Importação — François Rene 
Andre Levy.

N° 134-77 — FIVAP — Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Di Fil- 
po.

N° 135-77 — Companhia Brasileira de 
Cartuchos — Anton o Saura e outros.

N° 136 — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Anibal Cabral.

N» 137-77 — Companhia Municiai de 
Transportes Coletivos — Ary Nunes.

N° 138-77 — Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. — Carios Teixeira.

N° 139 — Anísio Franc sco do Nasci» 
mento — Armazéns Gerais Santa Cruà 
S. A.

N° 140 — José Cupertino de Oliveira 
Pilho — Banco oacional S. A.

N» 141-77 — SAMBRA — Sociedade 
Algodoeira do Nordeste Brasileiro S. A. 
— Abdon Francisco da Rocha.

N“ 142 — Mar lene Mattos Tojal —. 
Socio Industrial S. A.

Brasília, 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Pratsj de Ma
cedo, Procurador Geral .

Sorteio n9 8-77
Procurador Geral Doutor Marco Au- 

relfo Prates de Macedo.
Ao Procurador Dr. Damião Femanclw 

Prado
RECURSO ORDINÁRIO

Dissídio Cole*iv<>
TST — RQ — DC

N,° 70-77 Procuradoria Regional do 
Trabalho ds^* Região.— Sindicato dos 
Traball.-itores em Empresa de Radiodi
fusão do Municíp'o do Rio de Janeiro e 
Sindicato eis Empresas de Radiodifusão 
do Município do Rio de Janeiro.

N° 71-77 — Procuradoria Re/’cnal do 
Trabalho da 1“ Região — Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Panifi
cação e Confeitaria, Trigo, Milho, Man
dioca, Massas Alimenticias, Biscotstos o 
Produtos de Cacau e Balas de Niterói 
e Moinho Atlântico S. A

N° 72-77 Procuradoria Regional do 
Trabalho i’ Ia Região — Sindicato dos 
Trabalhad es nas Indústrias de Ali
mentação de Petrópolis e Sindxato das 
Indústrias de Panificação e Confeitaria 
de Petróp. lis.

Brasília, 14 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Mc co Aurélio Prates de Ma^ 
cedo. Procurador Geral.

Sorteio n9 8-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Lote n’ 9 — com 15 Processos
Ao Procurador Dr. Armanao de Brito

Agravo de Insirumcnto
TST — AI

N° 143-77 — Caxanga — Distribuidora 
de Alime . ; Ltda. — Marileuza de Sou
za Barres.

N’ 144-77 — José Barcosa da Silva * 
outre.' ra Sa'gado S. A.

Companhia Intemaci 
de ■ .'mtonto Vitonno Soares

N 1 América Futebol Club -
G Braga Filho.

I 'EPASA — FerrcviaPau-
lista S Geraldo Alexandre.

N" 148-77 — Transportadora Patrus 
Limitada — José Vilas Boas da Gama.

N’ 149-'" — José Expedito BarbosA 
— Bar Regional de Brashia S. A.

N» IR ? - BMG — Crédito Imobi
liário 1 - Alberto Juarez de Souza
Lima.

N' Nicola Ripposati e outra
(Abc- 77) — Serviço Nacional
de A; m Comercial — SENAC.

N’ 152-7' — Serviço Nacional da 
Ap ndiza; Comercial — SENAC. — 
Nic . Rtp Ui e outro.

1. Ford Administração
Com ada — Hajime Nakak -
gue.

li 1! At Serviços de Eletrlcm .■
de S. úz Mario Dias Ribeiro.

N° la General Motors do BiasS 
B. A. - -tonio Lira.
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N" 156-77 — Companhia Municipal as 

Transportes Coletivos — José Maria 
Senna.

N° 157-77 — Volkswagen õo Brasil 
S. A. — Policarpo Pereira da Silva.

Brasília. 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates He Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n’ 8-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Ao Procurador Dr. Armandc de Brito

RECURSO ORDINÁRIO
Mandado de Segurança

TST — RO — MS
N’ 69-77 — SBIL — Segurança Ban

cária e Industrial Limitada.
Brasília 24 de fevereiro de 1977. 

Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n’ 8-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Lote n° 10 com 15 Processos
Ao Procurador Dr. José Maria Cal

deira
Agravo de Instrumento

TST — AI — 158
N“ 158-77 — Companhia Brasileira de 

Cartuchos — José Gonça.ves Cardoso.
N’ 159-77 — Antonio da Silva Gomes 

e outros — COM ABRA — Companhia 
d» Alimentos do Brasil S. A.

’ 160-77 — Alice Amélia de Jesus — 
Ernesto Rotschild S. A. Indústria e Co
mércio.

N’ 161-77 — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Alexandre Ca
landra

N‘ 162-77 — FEPASA — Ferrcvia Pau
lista S. A. — Ilka de Lima.

N° 163-77 — Luiz Anton o Ferreira da 
Silva — Unibanco União de Bancos 
Brasileiros S. A

N° 164-77 — Oriando Sobrinho e ou
tros — Companhia.Docas de Santos.

N° 165 — Alfaiata ria Tom aso de To- 
maso Greco — Gioraní Vigilante.

N° 166-77 — Gl'berto Rodrigues da 
Cruz — Sorego Sociedade de Revesti* 
mentos e Construções Ltda.

N° 167-77 — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Waldemai 
Gonçalves Briga

N° 168-77 — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Maria Torres.

N° 169-77 — Otário Souza de Oliveira 
— Companhia Nitro Química Bras'leira

N’ 170-77 — Safety Proteção Indus
trial Ltda. — Elizabeth Arão Martins 
Neves.

N° 171-77 — Adalberto Fontoura Aze
vedo — Banco do Estado de São Paulo 
B. A.

N’ 172-77 — Petrobrás Química Fer
tilizantes S. A. — PETROFERTIL. — 
Suo1v Hevde Carvalho Ribeiro.

Brasília. 24 de fevereiro de 1977. - 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n’ 8-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Ao Procurador Dr. José Maria Cai- 

deira
Ação Rescisória

TST — AR
N° 9-76 - companhia Siderúrgica 

Nacional — Norival Anselmo Matias e 
outros.

Brasília. 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Mareo Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n9 8-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Lote no 11 com 15 Processes
Ao Procurador Dr. Alberto Mendes 

Rodrigues de Souza
Agravo de Instrumento

TST — AI
N’ 173-77 — Seta Transportes Limita

da — Jaime Altniro dos Santos e outro.
N° 174-77 — João Ribeiro da Silva — 

Empresa Municipal de Ônibus S. A.
N’ 175-77 — Drohaoser Comércio e 

Indústria S. A. — Luiz Meier Anbin- 
der.

N° 179 — Light Serviços de Eletrici
dade S. A. — Guilherme Carlos de 
Uma.

N° 180-77 — Compantva Municipal de 
Transportes Coletivos — Gino Impera- 
tore.

N° 181-77 — Laci Lobo Martins — 
Indústrias Paramonnt S. A.

N° 182-77 — Usinas Pauis tas de Açú
car S. A. — Hermano Bragion e ou
tros.

N° 183-77 — Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. — Tnomas Eric Gabriel 
Jonas.

N° 184-77 — Sylvlo Sciumbata & Fi
lhos Ltda. — Henrique Carreira dos 
Santbs.

N° 185-77 — Lúcia Helena Kalil — 
FEPASA — Ferrovi aPaulista S. A. "

N° 186-77 — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — João Batista 
de Souza.

N° 187-77 — Expedito Negocio da Sil
va — Cario Montalto Indústria e Co
mércio S. A.

N“ 188-77 — Ismael da Silva Rezende 
e outros — Banco Real S. A.

N® 189-77 — Edwaldo Cândido da Sil
va — Indústrias Gasparian S. A.

N° 190-77 — Bardella S. A. — Indús
trias Mecânicas — Fdvaldo do Nasci
mento.

Brasília, 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n’ 8-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Ao Procurador Dr. Alberto Mendes R, 

de Souza.
RECURSO ORDINÁRIO

Ação Rescisória
TST — RO — AR

N» 84-77 — Estado do Rio de Janeiro 
— Aureliano Pereira da Silva e outros.

N° 85-77 — Banco Real S. A. — An
tonio Cordeiro Mendes.

Brasília. 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma- 
ceio, Procurador Geral.

Sorteio n? 7-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Lote n° 12 com 15 processos
Ao Procurador Dr. Celso MendesCar- 

pintero
Agravo de Instrumento

TST — RR
N° 191-77 — Metalúrgica Pemava Li

mitada — Pedro Briante e outros.
N’ 192-77 — José Virgílio de Oliveira 

— Impressora Paranaense S. A.
N° 193-77 — Américo Rolli — FEPASA 

— Ferrovia Paulista S. A.
N° 194-77 — José Jurado Fernandes — 

José Hemandes A vila e outros.
N° 195-77 — Marylene Rosa Risi — 

Centrais Elétricas de São Paulo S. A. 
- CESP.

N° 196-77 — Terezinha Maria Crispim 
Crispim — Creações Grand Prix Limi
tada.

N° 197-77 — Carbono Lorena S. A. 
— Maria Cloos Remmel.

N° 198-77 — Bardella S. A. Indús
trias Mecânicas — Moaci" Pedro.

N° 199-77 — Financiadora General 
Motors do Brasil S. A. — Crédito Fi
nanciamento e Investimento. — Maria 
Rosa Mascagna Berbi e outra.

N° 200-77 — Meridional Companhia 
de Seguros Gerais — Mário Soma.

N° 201-77 — Móveis Paschoal Bianco 
8. A. — Francisco Batista Castilho. ■

N” 202-77 — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. — Farides Orsatti e outro.

N° 203-77 — João Juvenal dos Santos 
Filho — Banco do Escado de Minas Ge
rais S. A. — Banco Itaú S. A e Seg. 
Serviços Especiais de Guarda Ltda.

N° 204-77 — Fernando Perez Soavedra 
e outro — Nacional Club.

N° 205-77 — Construtora de Armazéns 
e Silos Armasil S A. — Antonio de 
Jesus Maziero

Brasília. 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n’ 7-77
Procurador Geral Doutor Muco Au

rélio Prates de Macedo.
Ao Procurador Dr. Celso Mendes Pe- 

res Carpintero
RECURSO ORDINÁRIO

Dissídio Coletivo
TST — RO — DC

N» 79-77 — Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Reg ão — Sindicato dos 

Trabalhadores na Indústria de Artefatos 
de Papel, Papelão e Cortiça de Petró- 
polis e Companhia Fáorica de Papel 
Petrópols.

N“ 80-77 — S. A. Indústrias Votoran- 
tim - Sindicato dos Condutores de Veí
culos Rodoviários e Anexas de Sorocaba.

N° 81-77 — Sindicato das Empresas 
Proprietárias de Jornais e Revistas do 
Estado de São Paulo e Sindicato Cos 
Jornalistas Proflssionas do Estado de 
São Paulo — Os mesmes.

Brasília. 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio nv 7-77
Lote n.° 13 com 15 Processos
Ao Procurador Dr. Roque Vicente 

Ferrer
Agravo de Instrumento

TST — AI
N“ 206-77 — General Motors do Bra

sil S. A. — Antonio Alfonso de Siquei
ra e outros.

N° 207-77 — João Ribeiro Martins — 
Companhia Docas de Santos.

N° 208-77 — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Severino Fava- 
hell.

N° 209-77 — L’ght — Serviços de Ele
tricidade S.A. — Alberto Ricardo e ou
tros.

N’ 210-77 — PRESINBRA — Indus
trial S. A. — Domingos Serafim dos 
Pantos.

N° 211-77 — Hernani Mastrelli — 
FEPASA — Ferrovia Paulista 8. A.

N° 212-77 — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. — Valter Carlos Fernandes.

N’ 213-77 — João Miranda Vilela — 
Rock Scheneferdh Garcia.

N’ 214-77 — Haras Mipas Gerais S. 
A. — João Vieira e outros.
•: N° 215-77 — Alvim Nascimento Cos
ta — Mineração Morro Velho S. A.

N° 216-77 — Espro Empresa de Se
leção Profisional Sociedade Civil Limi
tada — Rosângela Bassi.

N° 217-77 — Construtora Tratex S.A. 
— Leopercino dos Santos.

N° 218-77 — Banco do Estado de São 
Paulo Si A. — José Roberto Sfair Ma
cedo.

N° 219-77 — Tradisa Transportadora 
e Ditsribuidora S. A. — Otacílio José 
de Oliveira.

N° 220-77 — Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal — Laerte de Miranda 
Gusmão e outros.

Brasília. 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Mareo Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Sorteio n° 8-77
Procurador Geral Doutor Marco Au

rélio Prates de Macedo.
Ao Procurador Dr. Roque Vicente 

Ferrer
RECURSO ORDINÁRIO

DissidM Coletivo
TST — RO - DC

N’ 76-77 — Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2° Região — 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús- 
tras da Construção e do Mobiliário de 
Santo André, Mauá e Ribeirão Pires e 
Sindicato da Indústria de Marcenaria ae 
Santo André.

N“ 77-77 — Procuradoria Regional do 
Trabalho da Ia Região — Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Gráficas 
do Município do Rio de Janeiro e Sin
dicato das Empresas Proprietárias de 
Revistas e Jornais do Município do Rio 
de Janeiro.

N’ 78-77 — Sltubod — Tubos da Ama
zônia S. A. e Sobral Irmãos S. A. — 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Artefatos de Couro e Plásticos 
de Belém.

Brasília, 24 de fevereiro de 1977. — 
Doutor Marco Aurélio Pratas de Ma
cedo, Procurador-Geral.


